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 Dispõe  sobre  a  autorização  da realização do  exame de  sangue 
creatinofosfoquinase (CPK) na triagem neonatal da rede pública ou privada de saúde 
do Município de Caçapava.

Yan Lopes  de  Almeida,  Prefeito  Municipal  de 
Caçapava,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de 
suas atribuições legais,

Faço  saber que  a  Câmara  Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte

L E I   nº 6 4 3 3

Art.  1º Fica autorizada a  realização do exame de sangue 
creatinofosfoquinase  (CPK)  na  triagem neonatal  da  rede  pública  ou  privada  de 
saúde  do  município  de  Caçapava,  para  o  diagnóstico  da  Distrofia  Muscular  de 
Duchenne (DMD) em recém-nascidos. 

Art.  2º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 24 de março de 2026.

DR. YAN LOPES DE ALMEIDA

PREFEITO MUNICIPAL


